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CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

ANA CLÁUDIA GONÇALVES DE MORAIS MULLER, Supervisora de Serviço do Cartório 
da Vara Única do Foro de Queluz, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Digital nº: 1500215-53.2024.8.26.0488 - 
Ordem nº 2024/000341 - Classe: Auto de Prisão em Flagrante - Assunto: Crimes de Trânsito, em 
que figura como Indiciado CRISTIANO CALAÇA ALVES DE MORAES, Brasileiro, Casado, 
RG 30474094, CPF 269.602.748-00, pai JOÃO BAPTISTA DE MORAES, mãe MARIA 
LAUREANA ALVES DE MORAES, Nascido/Nascida 07/02/1977, de cor Pardo, natural de 
Queluz - SP, com endereço à Rua Dr. José Vicente, 138, São Pedro, CEP 12800-000, Queluz - SP, 
verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 22/04/2024
Documento de Origem: CF, CF, CF nº: 2117293/2024 - DEL.POL.QUELUZ, 39671179 - 

DEL.POL.QUELUZ, 2117293 - DEL.POL.QUELUZ

Histórico da Parte CRISTIANO CALAÇA ALVES DE MORAES

22/04/2024 - Data do Fato - Art. 303 § 2º e Art. 304 "caput" e Art. 305 "caput" e Art. 306 
"caput" todos do(a)  9.503/1997 
Local: RUA DR. OSCAR DE ALMEIDA, 33 
CENTRO - QUELUZ/SP - 12800000 
22/04/2024 - Prisão - Tipo de prisão: Flagrante; Local de prisão: Cadeia Pública Masculina - 
Cruzeiro 
23/04/2024 - Alvará de Soltura Cumprido - Encaminhado para cumprimento 
23/04/2024 - Liberdade Provisória Concedida sem Fiança 
30/01/2025 - Sentença de Extinção da Punibilidade - Art. 28-A § 13 do(a) CPPSituação: Réu 
primário; 
07/02/2025 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Sentença de Extinção da Punibilidade 
24/02/2025 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença de Extinção da 
Punibilidade

Situação Processual:
Aguardando expedição de MLE.

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Queluz, 17 de março de 2026.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


